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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 4.346, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Aprova o Regulamento Disciplinar do
Exército (R-4) e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2002,
Seção 1, páginas 5 a 13)

No CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

onde se lê: "Seção II - Dos Princípios Gerais da Hie-
rarquia e da Disciplina"

leia-se: "Seção III - Dos Princípios Gerais da Hierar-
quia e da Disciplina"

onde se lê: "Seção III - Da Competência para a Aplicação"
leia-se: "Seção IV - Da Competência para a Aplicação"

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

Renova as concessões das entidades que
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
usando das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223,
caput, da Constituição, 33, § 3o-, da Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962,
e 6o- da Lei no- 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto
no art. 6o-, inciso I, do Decreto no- 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam renovadas as concessões das entidades abai-
xo mencionadas para explorar, sem direito de exclusividade, pelo
prazo de dez anos, os seguintes serviços de radiodifusão sonora:

I - em onda média:

a) RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., a
partir de 16 de dezembro de 1996, na cidade de Montes Claros,
Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto no- 93.637, de 2 de
dezembro de 1986 (Processo no- 53710.000164/98);

b) EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CAMPOGRAN-
DENSE LTDA., a partir de 4 de abril de 2001, na cidade de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto no-

99.130, de 9 de março de 1990 (Processo no- 53700.000231/00);

c) RÁDIO JORNAL DE AMAMBAÍ LTDA., a partir de
11 de janeiro de 2002, na cidade de Amambaí, Estado de Mato
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto no- 86.562, de 9 de novembro

de 1981, e renovada pelo Decreto de 13 de outubro de 1994 (Processo
no- 53700.000002/02);

d) RÁDIO PATRIARCA DE CASSILÂNDIA LTDA., a
partir de 26 de fevereiro de 2002, na cidade de Cassilândia, Estado de
Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto no- 86.838, de 12 de
janeiro de 1982, e renovada pelo Decreto de 16 de maio de 1996
(Processo no- 53700.000136/01);

e) RÁDIO BROTENSE LTDA., a partir de 19 de junho de
1998, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, outorgada pela Portaria
no- 590, de 9 de junho de 1978, renovada pela Portaria no- 221, de 16 de
agosto de 1988, e autorizada a passar à condição de concessionária em
virtude de aumento de potência de sua estação transmissora, conforme
Exposição de Motivos no- 192, de 7 de novembro de 1989, do Mi-
nistério das Comunicações (Processo no- 53740.000020/98);

f) RÁDIO COMUNICADORA DE FOZ DO IGUAÇU
LTDA., a partir de 17 de junho de 1998, na cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto no- 95.965, de 25 de abril
de 1988 (Processo no- 53740.000176/98);

g) RÁDIO GUARANIAÇU LTDA., a partir de 6 de de-
zembro de 1998, na cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná, ou-
torgada pela Portaria no- 1.253, de 30 de novembro de 1978, e re-
novada pelo Decreto no- 96.841, de 28 de setembro de 1988 (Processo
53740.000610/98);

h) RÁDIO VALE DO RIO GRANDE LTDA.-ME, a partir
de 21 de dezembro de 1999, na cidade de Miguelópolis, Estado de
São Paulo, outorgada pelo Decreto no- 84.247, de 27 de novembro de
1979, e renovada pelo Decreto de 30 de setembro de 1994 (Processo
no- 53830.001353/99);

II) em onda curta: RÁDIO CULTURA DE FOZ DO
IGUAÇU LTDA., a partir de 30 de julho de 1999, na cidade de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto no- 83.561, de 11
de junho de 1979, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 1992
(Processo no- 53740.000475/99).

Art. 2o- Fica renovada, pelo prazo de quinze anos, a partir
de 8 de março de 2000, a concessão para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade
de Belém, Estado do Pará, outorgada à TV Carajás Ltda., pelo De-
creto no- 90.968, de 21 de fevereiro de 1985, e autorizada a mudar a
sua denominação social para RBA - REDE BRASIL AMAZÔNIA
DE TELEVISÃO LTDA., conforme Portaria no- 161, de 11 de agosto
de 1988 (Processo no- 53720.000769/99).

Art. 3o- A exploração do serviço de radiodifusão, cujas con-
cessões são renovadas por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4o- A renovação das concessões somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3o- do art. 223 da Constituição.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 2 de setembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

MARCO AURÉLIO MELLO
Juarez Quadros do Nascimento

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor de Transferências a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, crédito suplementar no
valor de R$ 2.600.585,00, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Cons-
tituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o-, alínea “a”,
da Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura
deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, uma vez que a respectiva transferência legal foi considerada no
cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo XII
do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor de Transferências a Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de
R$ 2.600.585,00 (dois milhões, seiscentos mil, quinhentos e oitenta e
cinco reais), conforme programação indicada no Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão da incorporação parcial do excesso de arrecadação
vinculado ao desporto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 2 de setembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

MARCO AURÉLIO MELLO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73109 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0413 GESTAO DAS POLITICAS DE ESPORTE E TURISMO 2.600.585

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0413 0169 TRANSFERENCIA A ESTADOS E DISTRITO FE-
DERAL

2.600.585

28 845 0413 0169 0001 TRANSFERENCIA A ESTADOS E DISTRITO
FEDERAL - NACIONAL

2.600.585

F 3 P 30 0 125 2.600.585

TOTAL - FISCAL 2.600.585

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.600.585

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes
e do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global de R$
4.968.317,00, para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de PRE -
SIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista a autorização contida no art. 4o- , incisos I, alíneas "a" e "c", e X, da Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção
da meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
em face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a
execução das despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites estabelecidos no
referido Decreto;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor do Ministério dos Transportes e do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor
global de R$ 4.968.317,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e oito mil, trezentos e dezessete reais),
para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2001, no
montante de R$ 642.557,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais), sendo:

a) R$ 401.731,00 (quatrocentos e um mil, setecentos e trinta e um reais) da Empresa de Trens
Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB; e

b) R$ 240.826,00 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e vinte e seis reais) da VALEC -
Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.;

II - excesso de arrecadação proveniente da incorporação de recursos de Multas de Danos ao
Meio Ambiente, no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais); e




